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ATA DA SESSÃO PÚBLICA INAUGURAL 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 – SRP Nº 002/2023. 
 

 
 
 

 
 
 

Aos 06 (SEIS) dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2023 (DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS), na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação - CPL, às 10:00 
horas, reuniram-se Mayanna Angélica Silva Ferreira, Maria da Conceição Monteiro, 
e João Wilson de Oliveira, respectivamente Presidente e Membros da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, nomeados através da Portaria nº 107/2023, de 
15/08/2023, para a Sessão Pública de julgamento do Pregão Presencial n.º 
003/2023 – SRP Nº 002/2023 em epígrafe, cujo objeto é o Registro formal de 
preços, consignado em Ata, pelo período de 12 meses, para eventual e futura 
aquisição parcelada de COMBUSTÍVEL para abastecer os veículos pertencentes à 
frota da oficial e o(s) veículo(s) locado(s) a serviço desta Casa, conforme 
especificado no Projeto Básico (Anexo VI) do Edital. A publicidade desta licitação foi 
feita na forma da lei. O Aviso da Licitação foi publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco – AMUPE, na edição do dia 24/10/2023. 
Ressalte-se, ademais, que o Edital completo foi divulgado e disponibilizado no Portal 
da Transparência da Câmara de Bonito-PE, em conformidade com o disposto no art. 
8o, §1o, IV, da Lei Federal nº 12.527/2011.  Inicialmente, em conformidade com as 
disposições contidas no Edital, a Pregoeira abriu a sessão pública e efetuou o 
credenciamento do interessado. Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos 
documentos relativos ao CREDENCIAMENTO oferecidos pela empresa interessada, 
visando a comprovação da existência de poderes para a formulação de propostas e 
a prática dos demais atos de atribuição do licitante, na seguinte conformidade: 
 

CREDENCIAMENTO 
 

Participantes Credenciado  
 

 
xx 

Licitant e Representante  
Configurada na 

condição de 
ME/EPP/MEI 

Razão Social  
CNPJ 

Nome 
Identidade – Órgão 
Emissor  

01 
PFN COMBUSTÍVEIS LTDA-EPP. 
CNPJ/MF: 07.262.755/0001-03 

Sr.  Nivaldo Barbosa 
Pereira. 
RG: 1.730.353 – SSP/PE 

NÃO 

 
A Pregoeira comunicou o encerramento do credenciamento. Em seguida, recebeu a 
declaração da licitante de que atende plenamente aos requisitos de Habilitação, 
estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo Proposta de Preço e 
Documentos de Habilitação, respectivamente.  
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REGISTRO DE PROPOSTAS EM CONFORMIDADE COM O EDITAL 
 

Ato contínuo, verificada a inviolabilidade do envelope de Proposta, o mesmo foi 
rubricado pela Pregoeira e Equipe de Apoio e licitante presente. Com a colaboração 
dos membros da equipe de apoio, a Pregoeira examinou a compatibilidade do 
objeto, prazos e condições de fornecimento com aqueles definidos no Edital. 
 
ETAPA DE LANCES 
 
Em seguida, a Pregoeira convidou o autor da proposta selecionada a formular 
lances de forma sequencial, em conformidade com as exigências contidas no Edital 
de convocação, tendo o representante da licitante declinado de oferecer lances 
verbais. Todavia, tendo em vista que o valor ofertado na proposta escrita encontra-
se em conformidade com o valor unitário máximo estabelecido no ato convocatório, 
a Pregoeira considerou aceitável os preços obtidos em mapa ANEXO I (Planilha de 

Lances ).    
 
CLASSIFICAÇÃO 
 

Declarada encerrada a etapa de lances, a oferta foi classificada em conformidade 
com o mapa ANEXO I (Planilha de Lances ).  
 

NEGOCIAÇÃO 
 

Negociada a redução do preço da menor oferta, a Pregoeira considerou que o preço 
obtido, em mapa ANEXO I (Planilha de Lances ), é aceitável. 
 

HABILITAÇÃO 
 
Procedida a abertura do envelope de Habilitação da licitante que apresentou  
proposta válida, e analisados os documentos de habilitação, foi verificado o não 
atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, tendo a Pregoeira declarado 
INABILITADA , pelos motivos que se seguem a empresa PFN COMBUSTÍVEIS 
LTDA - EPP. , nos termos do subitem 13.04.03 do Edital, por não ter apresentado 
sua prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. Os documentos de 
habilitação examinados foram rubricados pela Pregoeira e Membros da Equipe de 
Apoio, e colocados à disposição do Sr. Nivaldo Barbosa Pereira, sendo então 
rubricados pelo mesmo. 
 
 

RESULTADO 
 

A vista da Habilitação foi declarada Inabilitada a empresa PFN COMBUSTÍVEIS 
LTDA - EPP.  Ressalte-se, entretanto, que a Pregoeira deliberou no sentido de 
conceder prazo de até 08 (oito) dias úteis para que a referida empresa apresente a 
nova certidão, isto com base no art. 48, §3º da Lei 8.666/93, no interesse público, e 
ainda nos princípios da celeridade e economia processual. Desta feita, fica desde já 
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o licitante intimado a apresentar, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a certidão 
supramencionada, sob pena de perecimento do direito. 
 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Tendo em vista que nenhum dos presentes manifestou sua vontade de recorrer 
quanto ao resultado do certame, foi-lhe informado que decaíram, naquele momento. 
 
ENCERRAMENTO 
 
Nada mais a ser tratado, foi encerrada a sessão, cuja Ata vai assinada pela 
Pregoeira, pelos Membros da Equipe de Apoio e representante da licitante presente.   
 

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA: 
 
 

Não houve.   
 
 

ASSINAM: 
 
 

PREGOEIRA:  
 

Mayanna Angélica Silva Ferreira: ________________________________________ 
 

 
 
 

EQUIPE DE APOIO:  
 
Irinete Maria da Silva:  _________________________________________________ 
 
João Wilson de Oliveira: _______________________________________________ 
 
LICITANTE: 
 

PFN COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.: _____________________ ______________ 
 



QUANT. Nº
PROPOSTA 

INICIAL
1 PFN COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP 5,79

2

3

4

5

6

7

8

9

10

6,37

Nº 01 02 03 04 05 06 07 08 09
3 0

2 0

1 PFN COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP SL

5,79

FEDERAL

1

EMPRESAS
LANCES 1ª ETAPA

VALOR DE REFERÊNCIA

FINALIZAÇÃO / IDENTIFICAÇÃO DO VENCEDOR

GASOLINA COMUM,
AUTOMOTIVA, DE ACORDO
COM LEGISLACAO VIGENTE
DA ANP.

FEDERAL

CÂMARA DE VEREADORES DE BONITO/PE
  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PLANILHA DE LANCES PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 - SRP Nº 002/2023  

MAPA DE APURAÇÃO / PROPOSTAS INICIAIS

MARCADESCRICAO PRODUTO EMPRESASITEM

___________________________________________

57.900,00

Assinatura do Vencedor

ETAPA DE LANCES

10.000

EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO MARCA
PFN COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP

VALOR TOTAL

1
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ATA DE RECEBIMENTO DE NOVA CERTIDÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 – SRP Nº 002/2023. 
 

 
 

Aos 07 (SETE) dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2023 (DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS), na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação - CPL, às 10:00 
horas, reuniram-se Mayanna Angélica Silva Ferreira, Maria da Conceição Monteiro, 
e João Wilson de Oliveira, respectivamente Presidente e Membros da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, nomeados através da Portaria nº 107/2023, e o 
representante da empresa PFN COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP., para a Sessão 
Pública de recebimento de nova certidão referente ao  Pregão Presencial n.º 
003/2023 – SRP Nº 002/2023 em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa 
para o fornecimento parcelado de Combustível para abastecer os veículos 
pertencentes à frota da oficial e o(s) veículo(s) locado(s) a serviço desta Casa, 
conforme especificado no Projeto Básico (Anexo V) do Edital. Na presente data, 
compareceu o representante do licitante PFN COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP. , para 
entregar a certidão (anexa à presente ata) não apresentada por ocasião da sessão 
inaugural, qual seja: 1) Prova de regularidade perante a fazenda municipal, exigida 
no subitem 13.04.03 do Edital, conforme preconiza o art. 48, §3º da Lei 8.666/93. Na 
ocasião, a Pregoeira confirmou a validade do mencionado documento, razão pela 
qual declara a licitante HABILITADA.  Os documentos foram rubricados pela 
Pregoeira, Membros da Equipe de Apoio, e o licitante. Ato contínuo, a Pregoeira 
facultou a palavra aos presentes. Porém, ninguém fez uso da mesma. Desta feita, o 
objeto será adjudicado pela Pregoeira e encaminhado posteriormente à autoridade 
superior para homologação. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a sessão, cuja 
Ata vai assinada pela Pregoeira, Membros da Equipe de Apoio, e representante da 
licitante supramencionada. 
 

ASSINAM: 
 
 

PREGOEIRA:  
 

Mayanna Angélica Silva Ferreira: ________________________________________ 
 

 
 

EQUIPE DE APOIO:  
 
Irinete Maria da Silva:  _________________________________________________ 
 
João Wilson de Oliveira: _______________________________________________ 
 
LICITANTE: 
 

PFN COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.: _____________________ ________________ 
 
 


